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CONTRATO 
MODALIDADE 

OBJETO 

1d:OE288525917D93CF 

• ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE 

CNPJ: 01.865.085/0001-33 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 

W211/2021 
PREGAO ELETRÔNICO Nº 047/2021 
AQUISIÇAO DE FORMA PARCELADO DE MATERIAL 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICO PARA ATENDER 

E 
AS 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO • 
PI 

CONTRATANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
CNPJ N° 0l.865.085/0001-33 

CONTRATADO DISTRIMED COMERCIO E REPRESENT AÇOES L TDA 
CNPJ: 08.516.958/0001-41 

FONTE DE RECURSO FPM, ICMS, FlJS, FMS E OUTROS RECURSOS. 
VALOR RS 2.750,00 (dois mil, setecentos e cinquenta reais) 
DATA DA ASSINATURA 08/12/2021 
VIGENCIA 
SIGNATARIO 

12 (doze) meses 
Jussival de Macêdo Silva Junior (CONTRATANTE) 
Mario Dias Ribeiro Neto (CONTRATADA). 

São Raimundo Nonato/PI, 08 de dezembro de 2021. 

Jussival de Macêdo Silva Junior 
Secretário Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

ld:05D4E45360419562 

• ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO 

CNPJ: 06.772.859/0001-03 

A VISO DE LICITAÇÃO 
CONCOWNCIA PÚBLICA Nº 008/2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de obras civis, para Reforma da 
Praça Pública e da Quadra Esportiva do Bairro Santa Luzia Zona Urbana do Município de São 
Raimundo Nonato - PI, conforme anexo I da Concorrência pública. MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA, TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
GLOBAL, DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO E 
PROPOSTAS: 25/01/2022, às 08h30min. LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
RAIMUNDO NONATO/PI - Estabelecida a Rod. Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, 
S/N, na BR. 020, CEP nº 64770-000, Valor Previsto R$ 637.629,61, FONTE DE RECURSO 
FPM, ICMS, ARRECADAÇÃO, PLANO DE AÇÃO Nº 09032021-012667 e OUTROS, 
EDITAL: À disposição dos interessados no endereço supra no horário de 08h00 as 13:00, SÃO 
RAIMUNDO NONATO/PI, 15 de dezembro de 2021. Paulo Sérgio de Negreiros, Presidente. 

• 
ld:030E598:ZA52D9CAA 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ: 06.772.859/0001-03 

PORTARIA Nll 208/2021 São Raimundo Nonato/PI, 16 de dezembro de 2021. 

DISPÔE SOBRE A EXONERAÇ}f.O, A PEDIDO, 

DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 
DO MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO 
NONATO/PI E DÁ OUTRAS PROV/D(NCIAS. 

CARMELITA DE CASTRO SILVA, Prefeita Municipal de São Raimundo Nonato/PI, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1• - EXONERAR, a pedido, o Sr." AGNALDO RIBEIRO DOS SANTOS, inscrito 
no CPF: 498.197.803-06, portador do RG nl! 1.388.624, do cargo de Secretário Municipal 
de Cultura do Município de São Raimundo Nonato/PI, nomeado pela Portaria nl! 
191/2021. 

Art. 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir do dia 15 de dezembro do corrente ano, revogadas as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE. 
PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

Ô a..,~ --.:._I...__ - e, la,, o;.; .' '---
CARMELITA DE CASTRO SILVA 

Prefeita Municipal 

ld:030E5962A52D96B8 

GABINETE li iiEiljiiL 
DO PREFEITO LOI 

. ONTVRO&OPROQIU$OUTAQ/IIIQl,II 

DECRETO Nº 61, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021 

Dispõe sobre a RECESSO FUNCIONAL PARA 
COMEMORAÇÃO DAS FESTAS DE NATAL E 
FINAL DE ANO DE 2021 NO ÂMBITO DO 
PODER EXECUTIVO DE DEMERVAL 
LOBÃO-PI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do 
Município: 

DECRETA 

Art. 1• • Fica declarado RECESSO nas repartições públicas municipais no período 
de 20 de dezembro a 31 de dezembro de 2021, em alusão as atividades festivas de natal 
e final de ano. 

Parágrafo Único: Os serviços considerados de natureza essencial como segurança, 
saúde, educação e limpeza pública, deverão funcionar a critério dos gestores das respectivas 
secretarias de modo a não deixar a população desatendida. 

Art. 22 • Não se aplica ao setor de finanças e licitação o disposto no caput do artigo 
12, devendo o mesmo funcionar em regime de plantão ou revezamento de servidores, a 
critério do gestor da pasta. 

Art. 32 • Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Demerval Lobão-PI, em 16 de dezembro de 2021. 

Rica~lo 
Prefeito Municipal 


